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UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 334, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA -
UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no
DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2025, publicado no DOU de 06 de maio de
2025, Edição: 83, Seção 2, Página 1;

Considerando o disposto na Resolução CONAD/UNILAB nº 19, de 19 de maio de 2025;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.010797/2025-04, resolve:

 

Art. 1º  Alterar a composição do Comitê Permanente de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio e à
Discriminação, no âmbito da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB,
instituído pela Portaria Reitoria/Unilab Nº 287, de 1º de setembro de 2025:

 

Representação Membro Tipo

Superintendência de Gestão de Pessoas - SGP
Karla Mayara Florentino Fernandes (Presidente) Titular

Larissa Silva de Oliveira Matos Suplente

Pró-Reitoria de Políticas Afirmativas e Estudantis - PROPAE
 Geranilde Costa e Silva Titular

Maria do Socorro Camelo Maciel Suplente

Técnico Administrativo em Educação - Ceará
Gustavo Silva Castelo Branco Titular

Jéssica Gadelha Reges Suplente

Técnico Administrativo em Educação - Bahia
Silvia Helena dos Santos Moreira (Vice-Presidente) Titular

Fabrício dos Passos Pereira Suplente

Docente - Ceará
Aline Cristina de Oliveira Abbonizio Titular

Eliane Barbosa da Conceição Suplente

Docente - Bahia
Mighian Danae Ferreira Nunes Titular

Deolindo Nunes de Barros Suplente

Discente - Ceará
Jesus da Cruz Neto Titular

Regina Nené Argentina Có Suplente

Discente - Bahia
Maria Josefa Fernando Lopes Titular

Norilde José da Silva Suplente
Estagiário - Ceará Zola Josefina Kapembe Titular
Estagiário - Bahia - -

Secretária Executiva Lucia Helena da Costa de Sousa Titular

 

Art. 2º As atividades do referido Comitê constam na Resolução CONAD/UNILAB nº 19, de 19 de maio
de 2025. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UNILAB..
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ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
23/09/2025, às 19:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1281966 e o código CRC 73753E2F.

 

Referência: Processo nº 23282.010797/2025-04 SEI nº 1281966
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